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Concorrência n' 028/2023
Procedimento Licitatório n' 311/2023
Contra to n' 146/2023

1.0 0BJETO:

e

Lote 1 : Praça Clolombini -- entre Rua Souza e Praça Colombini

B Lote 2: Praça Charles Hudson Clemente -- entre Rua Souza e Rua Angelo Torres

de responsabilidade d eCONTRATADA. o todo material, mão de obra e equipamentos necessários serão

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:

i l$H ÊLES lililllRFe=n.:=:T==i': ,
b) Procedimento Licítatório n' 3 1 1/2023:
c) Proposta da CONTRATA DA. ,/Z

Ê'::=.:'::n*::=:E:E=:=.1'ã':=::::,;:::=:::=RU;E:;:\:::::=''"--'"."'' ' :'.
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3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3. 1 Prazos de execução das obras completas deverão ser de até

8

IREI $Ü :i :lZU IH S n
IUÜ l KS Ug UIH:l llEH :

3.1 1 . As vigências do contrato serão de:

e
1 0 (dez) meses para o Lote 1, contados da data de sua assinatura

09 (nove) meses para o Lote 2, contados da data de sua assinatura

3.2 0 Município de Jaguariúna se obriga a:

a) Fazer cumprir fielmente as cláusulas do Contrato;

b) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato:

c)as evolver a nota fiscal em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de 03 (três)

d) Atestar a nota fiscal no prazo de 03 (três) dias úteis após o seu recebimento encamin'.--'- - ..
pagamento, desde que cumpridas todas as exigências pactuadas. -----''v, v' va --"-a-iuu'a pura

e) Efetuar o pagamento à licitante vencedora de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
mstrumento contratual, desde que cumpridas todas as exigências pactuadas;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora:

contratual;ar a licitante vencedora caso haja ocorrência de serviços em desacordo com instrumento

vencedora, solicitando os originais cluandojulgar necessário das condições de habilitação da licitante

3.3 Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

operacionais de mercado;eno cumprimento do Contrato, praticando as melhores técnicas administrativas e

b) Observar as normas e regulamentos intemos da Prefeitura, bem como fazer com que seus empregados

proíieieclonaregaprepae regiigorosamenteu oscenlpregados queh irão prestar os serviços, tendo funções

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às
dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da Prefeitura, ou a terceirosi

,-o=.,; ==::=.:===:=!==:i::;;,!:::: : {=::'::'::.:::1=Êi:gh::HR&
de qR ualqnsabil zar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, ficando a Prefeitura isenta
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g) Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por crachás;

solicitações osignar proposto ou emraegado para manter entendimento e/ou receber comunicações,

i) Arenderà por meio de preposto designado, as solicitações da Fiscalização, fomecendo as informações
objeto contr }" çn a'r'-' uus serviços, e reaiizanQO as correções de eventuais irregularidades na execução do

j) A licitante vencedora deverá providenciar a correção das deficiências ânontâdas nela Fiscaliza"-- --
prazo de até 24 horas, sob pena de aplicação de sanções; ' '' ''--" i.' -"--"a-rau --u

k) Comunicar à Fiscalização, por escrito, quando verificar condições inadequadas nâFâ a execução dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; r-'- - u\'uv uv'

]J L,onlunicar, po: escrito, eventual atraso .ouçparalisação dos serviços, apresentando razões justiflcadoras

m) Manterãdurante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para

iÉil :lll:SR $11lX1::1 8F!:: :l : ;u.::!ru;

liiEK: l$ H R:ãlHLE.;:s":=::=.:=: J:

a
anos contaans vencuderebimento defmit vo.pela qualidade e segurança da obra pelo período de 05 (cinco)

3.7.DAGARANTIA

!il$1gl$ 11$M# ps:
i HIHIÊHHW

c) Fiança bancária.

3.7.3. A fiança bancária deverá conter:

i [:lSB ] SXHl$: illh::««. devido
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c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de ]nulta administrativa, em consonância com o ínciso
111 do artigo 80 da Leí Federal n' 8.666/93.

3.7.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhidaj unto às exigências dos bancos
autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de comprovante de pagamento com
autentícação digital

3.7.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustiülcada para a
celebração deste contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o
adjudicatário à multa prevista na cláusula l0.3 do Edital.

3.7.6. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução deste contrato
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

4.0 PREÇO:
4.1 0 preço global do LOTE 01 para a execução do objeto é de RS 507.471,14 (quinhentos e sete mil
quatrocentos e setenta e um reais e catorze centavos) e o preço global do LOTE 02 é de RS 41 .742,01
(quarenta e um mil setecentos e quarenta e dois reais e um centavo), totalizando o valor global geral (soma
do Lote 01 e Lote 02) de RS 549.213,15 (quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e treze reais e
quinze centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreal ustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando incluídos
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas desta Concorrência correrão por conta da dotação orçamentária:
N' 02. 12.01.]5.452.0024.1010.4.4.90.51.00 -- Tesouro e Transferências e Convénios Estaduais
Vinculados.

5.0 CONDIÇOES E FORMA l)E PAGAMENTO:
5. 1 0s pagamentos serão realizados após medição e aprovação do fiscal do contrato e autorização do gestor
da pasta. Os serviços/obras deverão ser realizados conforme Memorial Descritivo e Planílha Orçamentária
constantes do ANEXO l do Edital e demais anexos e disposições.

5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica de cada uma das etapas e produtos, conforme mencionado ila cláusula
anterior, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual deverá ser enviada ao seguinte
endereço eletrõnico: eng.obias@jaguarjuna.sp epyJ» com cópia para abas(@Jaguariuna.sp:gol\ç:tl!: , para
ser conferida e vistada pelo fiscal deste contrato e enviadas à responsável pela Secretaria de Obras e
Serviços, para conhecimento, atesta e rubrica.

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas o número da Concorrência n' 028/2023, o
número do Contrato, o número do Convênio Estadual PEM n' SH-PRC-2022-00134 (Programa
Especial de Melhorias) - Demanda 048847, bem como demais dados necessários, os quais serão
informados pelos fiscais do contrato.

5.4 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-es), número da Agência e
o número da conta bancária, na qual serão e6etivados os pagamentos.

'&

5.4.1 A conta bancária onde serão efetivados os pagamentos deverão estar no mesmo CNPJ
CONTRATADA.

ã

5.5 0s pagamentos serão efetuados após as devidas aprovações pelos fiscais deste contrato e autorização
do gestor da pasta.
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5.5.1. Os pagamentos das Notas Fiscais ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seus recebimentos pela
Administração.

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma estabelecida
no Edital, seus anexos e disposições deste Contrato.

5.7. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade pedante o INSS (Certidão
Federal), perante o FGTS e perante ajustiça do trabalho (CNDT).

5.8 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem as aferições realizadas pela
licitadora.

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples, ou seja,
diretamente na Prefeitura.

5. 10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá estai
obrigatoriamente anexada às Faturas/Notas Fiscais da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal da compra
do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal -- DOF, expedido pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -- l BAMA, ou pela Secretaria
de Estado do Meio Ambiente -- SMA

5.1 1 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá, a título de
correção monetária, o IPCA-E, bem conlojuros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

6.0 RESPONSABILIDADE:

6. 1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do olãeto deste Contrato e
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na execução dele
venha direta ou indiretamente, provocar ou causal para CONTRATANTE ou para terceiros.

6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante
as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

6.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fomecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação dc
ignorância.

6.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n' 02 1 /2023

7.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
7. 1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os contatos
com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

7.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou reduz a
responsabilidade da CONTRATADA eln obedecer às especificações e demais normas técnicas para
perfeita realização do objeto contratual.
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7:3: A CONTRATADA deverá t)ermitir o livre acesslLdQ$.servidores dos órgãos ou entidades
atantes, bem como dos órgãos dgçQntrole interno e externo. a seus

documentos contábeis.

8.0 DAS OBRIGAÇÕES E REPARAÇÕES:
ela qualidade dos serviços executados/fornecidos é da CONTRATADA

dot jmpropriedades que possam
comprometer a conseçgção do objeto contratado.

8.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem determinados
pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los por conta e risco daquela,
por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.0PENALIDADES:
9.1 Por descumprimento de cláusulas editalícías ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93.

9. 1 . 1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
a CONTRATADA concorrido diretamente;

para as quaistenha

9.1.2 multa, nas seguintes situações

9.1 .2.1. - Moratória de 1%(um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula
seguinte, em conjunto com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas da
CONTRATADA;

9. 1 .2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução total
do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a rescisão
unilateral do instrumento.

9.2. - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Jaguariúna
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou .judicialmente
ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

9.4 - As penalidades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 9. 1 .2.

9.5. - A penalidade prevista na cláusula 9.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que o
Município pleiteie indenização suplementar.

9.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustifícados e comprovados. O caso fortuito, ou de força tnaior, verifica-se no fato necessário.

cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

10.0 RESCISÃO:

10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, poderá ensejar também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93.
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l0.2 A rescisão deste Contrato poderá se dai sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei
8.666/93

1 0.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio.

1 1.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. -- A CONTRATADA deverá apresentar, rijas da assinatura deste

Técnica (RRT), constando o nome e o número da carteirajunto ao CREA / CAU do responsável técnico
pela execução dos serviços/obras.

l l . l . l A ART deve vir assinalada como execução

12.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

1 2.2 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender
às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização.

1 2.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando
a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 2.4 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de aciderltes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho.
previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de illultas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

12.5 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem
pessoal e diretamente o objeto ora contratado.

2.6 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da

12.7 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato.
bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC (equipamento de
proteção coletivo) que se âzerem necessários para a execução do mesmo e, consequentemente, responde
civil e criminalmente por todos os danos e prquízos que, na entrega, venha direta ou indiretamente a
provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

12.8 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais
los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

obriga-se a adquiri

12.9 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. ' ' ' '

13.0.TOLERÂNCIA:

13.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou ejn parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos.
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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14.0.DAANTICORRUPÇAO
14. 1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dat ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais, se as penas da Lei Fedreal
n' 1 2.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

15.0VIGENCIA:
15.1 Este Contrato terá vigência de lO (dez) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em que o evento ensejador deverá estar
devidamente comprovado.

1 5.2 0 pleito de extensão do prazo deve ser realizado antes de seu termo, sob pena de não conhecimento

16.0-VALOR DO CONTRATO:
16.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 549.213,15 (quinhentos e
quarenta e nove mil, duzentos e treze reais e quinze centavos).

17.0 - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
17.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

1 8.0 -- FORO:
1 8. 1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 05 de setembro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
C,.....+Á.:,. lv1-.-%:.:..,.l ,l,. r'R,.l.:..,.+.

Documento assinado digitalmente

gewbr :nu;8=i:ç=:?m=
H Verifique em https://validar.iti.gov.br

KAGIMASA CONSTRUÇOES- EIRELI - ME
Giovane Carpigiani Sarahan
RG n' 36.668.442-X
CPF/NIF n' 434.938.938-50

Jõão Pedra Perez Gomes
;Gslstente de Gestão Pública
Preleitum do MuNcípio de Jaguüúna

Prdeitura da Município de Jaguariúna
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ANEXOIX
TERMO DE ciÊNciA E NOTIFICAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N': 3 1 1/2023
CONCORRÊNCIA N':028/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: KAGIMASA CONSTRUÇOES EIRELI - ME
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 146/2023
OBJETO: Prestação de serviços, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários
visando a refol-ma/revitalização de área para prática de esporte e lazer - Praça Colombini(Lote 0 1 ) e Praça
Charles Hudson Clemente (Lote 02), na zona urbana do Município de Jaguariúna/SP, conforme Convénio
Estadual PEM n' SH-PRC-2022-00134(Programa Especial de Melhorias) - Demanda 048847.
ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(*).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Conlplelnentar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no naódulo eletrõnico do
:Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna, 05 de setembro de 2023

AUTORI DADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito Mtmicipal
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

Assinatura
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598- 1 3

Assinatura: \..,.

Pelo Contratado:

Nome: Giovane Carpigiani Sarahan
Cargo: empresário
CPF: 434.938.938-50

E-mail: kagimasaconstru(@gmail.com
Telefone: (1 1) 4563-8997

Documento assinado digitalmente

gewb' :H=;8;:::';:1:=:=+ Verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura:

(*). Facultativo. Indicar quandojá constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico
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ANEXOX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

CONCORRENCIA N' 028/2023
Procedimento Licitatório n' 311/2023
Contrato Bo 146/2023.

Objeto: Prestação de serviços, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários
visando a reforma/revitalização de área para prática de exporte e lazer - Praça Cololnbini(Lote 0 1) e Praça
Cha1les Hudson Clemente(Lote 02), na zona urbana do Município de Jaguariúna/SP, conforme Convênio
Estadual PEM n' SH-PRC-2022-00134 (Programa Especial de Melhorias) - Demanda 048847.

DECLARAÇÃO:
Declaramos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de
dias, para efeito de posterior verificação de conformidade com o especificado, não importando este em
aceitação do que foi executado, ficando claro que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os
serviços executados, caso se observe que os mesmos não se encontram de acordo com o objeto.

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaguariúna, de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURA DOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:
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aauariúna
l)apartamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo 13ueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
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ANEXOXI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CONCORRÊNCIA N' 028/2023
Procedimento Licitatório n" 3 11/2023
Contrato no 146/2023.

$i.n=iH:=l@HWn$:
DECLARAÇÃO:

Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO, datado em / / , cqa descrição segue acima, acha-se em conformidade com o
especificado na licitação supra, bem assim encontram-se dentro dos padrões de Qualidade exinhrei.
declaramos que o mesmo é considerado aceito DEFINITIVAMENTE. '''"-- -''-õ- 'v'''

Jaguariúna, de de

ASli A

ASSINATURA DOFISCAL

ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃÓ
CARGO:
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ANEXO Xll
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N' ' /

CONCORRÊNCIA N' 028/2023
Procedimento Licitatório n' 311/2023
Contrato Do 146/2023.

$EW$$i$1Rl$1$HB n :
â.l=EUll:: '""":?'Bã':HE il s:;
Jaguariúna, aos de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTKA;i;ÃbA

ASSINATURA DOFISCAL

ASS NATURA EID

A Ordem de Serviços será emitida pela Secretaria de Obras e Serviços
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